
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
273 SESSÃO ORDINÁRIA

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N° 143
RELATORA: CONSELHEIRA RUTH CARVALHO
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - AMEPE
REQUERIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO - TlPE
INTERESSADOS: AIRTON VALADARES VIEIRA PIRES E JOSÉ FERNANDES DE
LEMOS

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, em
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade. decidiu julgar procedente o pedido da
inicial para o fim de determinar a anulação do arredondamento de notas deferido pelo
Pleno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - TJPE, nos termos do voto da
Relatora. Presidiu o julgamento a Excelentíssima Senhora Conselheira Ellen Gracie
(Presidente). Plenário, 10 de outubro de 2006 ".

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Antônio de
Pádua Ribeiro (Corregedor Nacional de Justiça), Vantuil Abdala, Marcus Faver, Jirair
Aram Meguerian, Douglas Rodrigues, Cláudio Godoy, Germana Moraes, Paulo Schmidt,
Eduardo Lorenzoni, Ruth Carvalho, Oscar ArgolIo, Paulo Lôbo, Alexandre de Moraes e
Joaquim Falcão. Ausentes, justificadamente, o Procurador-Geral da República e o
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

Fizeram sustentação oral, pelos terceiros interessados Antonio Guerra, Alex
Demóstenes e Tibério Chaves, o Dr. Paulo César Maia Porto (OAB/PE 12.726) e, pelos
terceiros interessados Rosinete de Santana Barbosa e Augusto Veloso, o Dr. Márcio José
Alves de Souza (OAB/PE 5.786).

Brasília-DE, IOde outubro de 2006.


